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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.723, DE 02 DE JULHO DE 2021.
(Que dispõe sobre a abertura de Crédito 
Especial)

	 IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º.	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar especial ao 
orçamento vigente de R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais) 
as seguintes dotações:
	02.13.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	02.13.03	 DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

		 Despesas de Capital

		 Investimentos

10.304.0007.1.007

	4.4.90.52.00	 Equipamentos e Material Permanente	             92.000,00

		 TOTAL			                                92.000,00

Art. 2°. 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$ 92.000,00 (Noventa e dois mil reais), serão  cobertos  
com  recursos  previstos no artigo 43, § 1°, Inciso II,  §  3º   da 
Lei  Federal  nº  4.320/64, e  havendo    necessidade    poderão   
ser suplementados.

Art. 3º.	 Fica convalidado na Lei nº 3.442, de 
04/10/2017 - PPA e na Lei nº 3.666 de 12/11/2020 - LDO, o 
valor  acrescentado aos  programs ou ações ora  contemplado 
na  presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas 
que integram as leis retro-citadas e seus anexos.

Art. 4º.	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de julho de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Lei nº 3.724, de 02 de julho de 2021.
“Institui o Dia Municipal dos Protetores e 
Cuidadores de Animais no Município de 
Pederneiras e dá outras providências”.

Autoria: Poder Executivo

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o “Dia Municipal dos Protetores e 
Cuidadores de Animais”, que será celebrado anualmente no 
dia 04 de outubro, com o objetivo de conscientizar a população 
sobre a importância dos serviços prestados para a saúde 
pública e para a proteção e promoção dos direitos dos animais.

Art. 2º. O “Dia Municipal dos Protetores e Cuidadores dos 
Animais” fica incluído no Calendário Oficial do Município de 
Pederneiras, Estado de São Paulo.

§1º. Na data comemorativa de que trata o presente Lei, 
poderá ser promovida palestras, exposições, simpósios e 
entre outros eventos afins.

§2º. As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão 
por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º. Ficam reconhecidos como de utilidade pública 
os serviços desenvolvidos pelos protetores e cuidadores de 
animais em prol de proteger, cuidar, conscientizar e resgatar 
animais em condições de vulnerabilidade, atendendo as 
exigências legais.

Art. 4º. É considerado Protetor ou Cuidador dos Animais 
toda pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, 
entidade sem fins lucrativos ou grupo de pessoas ligadas por 
vínculo de amizade ou vizinhança que, não sendo proprietário 
do animal encontrado solto ou abandonado, se coloque na 
posição de seu guardião.

Parágrafo Único. Os Protetores ou Cuidadores dos Animais 
que trata o caput deste artigo, deverão estar devidamente 
cadastrados pela municipalidade, a fim de receberem 
identificação emitida pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de julho de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Lei nº 3.725, de 02 de julho de 2021.
Altera dispositivos da Lei n° 2.985, de 
31 de maio de 2012 que “Dispõe sobre a 
criação do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso, do Fundo Municipal de Direitos 
do Idoso e dá outras Providências”.

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. O art. 3º, da Lei Municipal nº 2.985, de 31 de maio 
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso, 
composto de forma paritária entre o poder público municipal e 
a sociedade civil, será constituído:
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I.	 por representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) 
suplente, de cada uma das Secretarias Municipais a seguir 
indicadas:

a)	 Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social;

b)	 Secretaria Municipal de Saúde;

c)	 Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

d)	 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; e

e)	 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude.

II.	 por 05 (cinco) representantes, sendo 01 (um) titular 
e 01 (um) suplente, da sociedade civil e/ou Organizações do 
Terceiro Setor, cujos membros serão escolhidos ou indicados 
em reunião ordinária para devido fim, sendo:

a)	 04 (quatro) representante de Organizações da 
Sociedade Civil, devidamente constituídas que executem a 
promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, e 
em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano; e

b)	 01 (um) representante do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) de Pederneiras.

§1º. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso terá um suplente indicado conforme a constituição 
descrita nos incisos I e II.

§ 2º. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta 
Lei.

§ 3º. Os membros do Conselho terão um mandado de 
02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por um mandado 
de igual período, enquanto no desempenho das funções ou 
cargos nos quais foram nomeados ou indicados.

Art. 2º. O art. 14, da Lei Municipal nº 2.985/2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 14. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social proporcionará o apoio técnico-administrativo 
necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de 
Direitos do Idoso.

Art. 3º. O caput do art. 17, da Lei Municipal nº 2.985/2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 17. O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, 
tendo sua destinação liberada através de projetos, programas 
e atividades aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos 
do Idoso.

Art. 4º. Permanecem inalteradas as demais prerrogativas 
da Lei nº 2.985/2012.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de julho de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Decretos

Decreto nº 4.952, de 02 de julho de 2021.
(Que nomeia novo membro da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal 
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941,

Considerando a vigência da Lei Federal nº 12.608/12, 
que institui a Política Nacional de Proteção Civil – PNPDC, 
estabelecendo claramente as competências dos entes 
federados, em especial, dos Municípios, conforme previsão 
contida no seu artigo 8º;

Considerando a necessidade de acrescentar novo 
integrante ao COMDEC;

DECRETA:

Art. 1º. Fica acrescentado o seguinte membro no art. 18, 
item IX - GRUPO OPERACIONAL DE COMBATE, BUSCA E 
SALVAMENTO:

y) Mateus Alex Orefice

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de julho de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA

Edital de Chamamento Público 001/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Pederneiras/SP - CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando sua função 
deliberativa e controladora das ações da política de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente do município de 
Pederneiras/SP, estabelecidas pela Resolução nº137 de 21 de 
janeiro de 2010 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CONANDA; e a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social, como Órgão Gestor da 
política de assistência social e considerando que os recursos 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes 
destinam-se ao apoio substantivo a Projetos voltados ao 
atendimento à Criança e ao Adolescente, Resolve:

Artigo 1º- Fica autorizado a apresentação de Projetos para a 
execução da Política de Proteção Integral no âmbito Municipal 
por Entidades governamentais e não governamentais que 
tenham registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA para implantação, implementação 



4Sexta-feira, 02 de julho de 2021 Ano IV | Edição nº 842DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

ou ampliação de serviços que contemplem o atendimento 
direto a criança e ao adolescente, conforme descrição abaixo:

a)	 Implantação, implementação e/ou execução de 
serviços que garantam o acesso aos direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, e como garantia de sua proteção 
integral, em conformidade com a Lei nº8.069 de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Tipificação dos 
Serviços Socioassistenciais do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS; Sistema Único de Saúde – SUS, bem como ao 
Esporte; Cultura; Lazer e Formação Técnico-profissional.

§ 1º Os projetos apresentados e aprovados por esse 
CMDCA de acordo com o item “a”, ficarão reservados no banco 
de projetos de acordo com a disponibilidade orçamentária do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 2º As entidades poderão apresentar até três (3) projetos 
que serão analisados e em consonância com o §1º que 
poderão ser aprovados e implementados.

Artigo 2º - Os projetos deverão estar direcionados 
ao atendimento à Criança e ao Adolescente, bem como 
a sua família, por ser este um princípio fundamental da 
Lei 8.069/1990; respeitando a Resolução nº137/2010 do 
CONANDA, especialmente os Artigos de 15 a 20.

§ 1º – Os Projetos deverão respeitar as condições e 
limites estabelecidos nesta Deliberação e de acordo com as 
orientações de Prestação de Contas do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único: No ato da entrega dos Projetos as 
Entidades também deverão apresentar:

I - Projeto descritivo conforme artigo I;

II - Plano de aplicação dos recursos, especificando 
os valores, e de acordo com as orientações da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras e instrução normativa nº 002/2010 
do TCESP;

III - Cronograma de Desembolso físico e financeiro;

IV - Certificado de inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS;

V - Certificado de inscrição no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA;

VI – CND, INSS, FGTS, Tributos Municipais Mobiliário e 
Imobiliário;

VII – Documentos comprobatórios da posse do imóvel ou 
cessão e uso por no mínimo 20 anos, reconhecido em cartório.

Artigo 3º - A rede socioassistencial do município de 
Pederneiras/SP, governamental e não Governamental, deverá 
apresentar os Projetos conforme estabelecido neste Edital, 
exclusivamente no prazo de 15 de julho a 16 de agosto de 
2021 das 8h às 11h e das 13h às 16h, pessoalmente por seu 
representante na sede do CMDCA, situado à Avenida Paulista, 
S-307, Centro, não se admitindo qualquer outra modalidade 
de envio.

§ 1º - O CMDCA de Pederneiras procederá a avaliação dos 
Projetos recebidos mediante os critérios estabelecidos neste 
Edital, pela Comissão de Análise de Projetos que definirá os 
parâmetros mínimos para a aprovação.

Artigo 4º - Por se tratar de Banco de Projetos, a Comissão 
de Análise de Projetos procederá a avaliação dos projetos 
recebidos submetendo seus pareceres à plenária do CMDCA 
– Pederneiras/ SP que fará sua aprovação final.

§ 1º - Os projetos aprovados serão publicados no Diário 
Oficial do Município, conforme a apresentação da Comissão 
de Análise de Projetos em plenária, e o CMDCA comunicará 
os executores aprovados até 30 (trinta) dias corridos após sua 
aprovação.

§ 2º - Os projetos apresentados neste chamamento, após 
aprovados, estarão validados por um período de 12 meses a 
partir da sua publicação.

§ 3º - Os projetos indeferidos ficarão à disposição dos 
interessados na sede do CMDCA com as respectivas 
justificativas na sua íntegra, para que sejam

consultados, num prazo de 60 (sessenta) dias da publicação 
do resultado final, sendo esta pessoa representante legal da 
entidade interessada.

Artigo 5º - O CMDCA reserva-se ao direito de utilizar, 
quando julgar oportuno, imagens e produtos de projetos em 
suas ações de comunicação, sem qualquer ônus.

Artigo 6º - A aprovação do Projeto implicará na celebração 
do convênio entre o Município de Pederneiras, por intermédio 
do CMDCA e de acordo com artigo 1º, item “a”, deste edital.

Artigo 7º - As entidades que tiveram os projetos aprovados 
e recursos repassados pelo FMDCA deverão prestar contas 
regularmente, sem prejuízo da prestação que for devida ao 
Tribunal de Contas do Estado, em consonância com a natureza 
do Projeto.

Parágrafo único - A prestação de contas dos repasses deverá 
ocorrer bimestralmente, sendo que a prestação de contas final 
deverá ser entregue até o 10º dia do mês subsequente do 
vencimento do convênio firmado, acompanhado dos anexos 06 
e 07 do TCESP, conciliações bancárias e demais documentos 
elencados no convênio.

Artigo 8º - Os casos omissos serão decididos pela Comissão 
de Análise de Projetos.

Pederneiras, 01 de julho de 2021.

DAVID GUSTAVO POMPEI

Presidente do CMDCA
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Atos Administrativos

Audiência Pública
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Pederneiras, neste ato 

representada pela Prefeita, Ivana Maria Bertolini Camarinha, 
vem por meio desta, convidar toda a população para a 
audiência pública de renovação do CONSELHO DA CIDADE, 
o qual trata de assuntos que envolvem planejamento urbano, 
uso do solo, meio ambiente e mobilidade urbana, para o biênio 
2021/2023, a ser realizada no dia 06 de julho de 2021, às 
18h00min, na Câmara Municipal de Pederneiras, sito à Rua 
Belmiro Pereira, nº O-58. Garantindo a participação de todos 
os cidadãos, a audiência será transmitida ao vivo pelo perfil do 
Facebook da Prefeitura Municipal. Link: www.facebook.com.
br/prefeituramunicipaldepederneiras

Composição do Conselho da Cidade
Lei nº 3.180, de 27 de junho de 2014.

O Conselho será composto por 33 (trinta e três) membros 
efetivos, além dos seus respectivos suplentes, com mandato 
de 02 (dois) anos, da seguinte forma:

I. 13 (treze) representantes do Poder Executivo Municipal;

II. 01 (um) representante de Entidades e ONG`s;

III. 01 (um) representante de Entidades de Classe e 
Universidades;

IV. 01 (um) representante das Imobiliárias;

V. 01 (um) representante das Igrejas Católicas;

VI. 01 (um) representante das Igrejas Evangélicas;

VII. 01 (um) representante dos Clubes de Serviços;

VIII. 01 (um) representante dos Sindicatos;

IX. 01 (um) representante da Ciesp;

X. 01 (um) representante da CPFL;

XI. 01 (um) representante das Associações Comerciais;

XII. 01 (um) representante dos Arquitetos e Urbanistas do 
Município;

XIII. 02 (dois) representantes dos Engenheiros do Município;

XIV. 01 (um) representante da sociedade em geral; e

XV. 06 (seis) representantes dos setores urbanos conforme 
mapa anexo

A Participação da Sociedade Civil no processo eleitoral 
ocorrerá mediante a comprovação de endereço no setor 
correspondente a cada vaga pleiteada.

Serão considerados comprovantes de endereço, cartas 
e correspondências relativas às contas de água, Luz, IPTU, 
telefone ou correspondência bancaria.

Não poderão integrar o Conselho da Cidade, representando 

a Sociedade Civil, pessoas que estiverem no exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança no Poder Executivo ou 
Legislativo Municipal, Empresa Pública Municipal que tenha 
como parte a Prefeitura Municipal de Pederneiras.

SETOR 1

CIDADE NOVA

C.H. MARIA ELENA P. BERTOLINI

C.H. VICENTE JULIANO MINGUILI

C.H. JAIME BIGELI

C.H ISABEL MALDONADO DÁRIO

C.H. GIÁCOMO METÓDIO BERTOLINI

C.H. MARTINI

C.H. VITOR FENARA

JARDIM CAMPOS PRADO

RESIDENCIAL FREITAS

RESIDENCIAL PARQUE DA COLINA

SETOR 2

RESIDENCIAL EUCLYDES PINHEIRO

N.H. D. PEDRO I

JD. RESIDENCIAL EMPREL

JD. ANCHIETA

JD. STA. HELENA

JD. ROSSINI

CHÁCARA SANTO ANTONIO

VILA RUIZ

VILA FERRAZ

PQ. INDUSTRIAL FUAD RAZUK

PQ. INDUSTRIAL TOUFIK RACHID RAZUK

PQ. INDUSTRIAL BRUNO J. TRIVELATO

N.H. BRUNO G. CURY

RESIDENCIAL PARAÍSO

N.H. NORINO BERTOLINI

C.H. LEONOR MENDES DE BARROS

RESIDENCIAL VILLA LOBOS

JARDIM ANITA

SETOR 3

JARDIM PACAEMBU

JARDIM MARIA LUIZA

JARDIM MARAJOARA

DISTRITO INDUSTRIAL DÉCIO CEZARINO

JD. DAS PERDIZES/TOPÁZIO
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N.H. MICHEL NEME

JD. DAS PALMEIRAS I, II E III

JD. ACARAÍ I, II E III

JD. BANDEIRANTES

JD. CALIFORNIA

JD. AMÉRICA

JD. POR DO SOL

JD. JOSÉ PELEGRINA

JD. CASTELO

JD. SUMARÉ

JD. ALVORADA

ALTOS DO ALVORADA

ALTOS DO ALVORADA II

JD. VISTA ALEGRE

VILA NOVA PEDERNEIRAS

VILA SCHIAVON

SETOR 4

VILA CAMILO RAZUK

JD. MODELO

JD. ALICE

VILA NOVA PAULISTA

RESIDENCIAL TERRA NOVA I E II

JD. BRASIL

JD. SANTA RITA

JD. BELA VISTA

JD. N.S. APARECIDA

NOSSO TETO

JD. APARECIDA

C.H. PLANALTO VERDE I E II

JARDIM PLANALTO I, II E III

JARDIM SANTA LÚCIA

N.H. ANTONIO DE CONTI

N.H. ANTONIO FACCIOLO

N. H. PAULO DARVI REGHINI

CONDOMÍNIO ALEGRO

RESIDENCIAL BEM VIVER II

SETOR 5

DISTRITOS:

SANTELMO

VANGLÓRIA

GUAIANÁS

SETOR 6

CENTRO
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
CIDADE NOVA

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
N.H. MARIA ELENA

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
VICENTE J. MINGUILI

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
BRUNO CURY

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
LEONOR MENDES DE BARROS

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
MICHEL NEME

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
VILA PAULISTA

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
ANTONIO DE CONTI

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
JARDIM APARECIDA E
JARDIM PLANALTO VERDE

- SETOR 01 - SETOR 02

- SETOR 03 - SETOR 04

DISTRITOS:

VANGLÓRIA
SANTELMO

GUAIANÁS

CENTRO

- SETOR 05

- SETOR 06
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Outros Atos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN

619/2016 e Resolução CONTRAN 299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 20/08/2021, apresentarem Recurso de DEFESA

DA AUTUAÇÃO.

INFORMAÇÕES SOBRE A DEFESA DA AUTUAÇÃO

A não concordância da Autuação, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator apresentar Recurso de Defesa da Autuação conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. O Recurso de

Defesa da Autuação deverá ser apresentada até a DATA TÉRMINO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Autuação ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do Recurso de DEFESA da AUTUAÇÃO:

RUA SIQUEIRA CAMPOS (SETOR DE PROTOCOLO ), nº 64, Bairro CENTRO, CEP 17280000,

PEDERNEIRAS/SP

__________________________________________________

SILVIO APARECIDO BUENO

DEMAIS CORRESPONDÊNCIAS DEVERÃO SER ENTREGUES NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Base Legal Código da Infração Descrição da Infração Data Vencimento

P007801-1 BHK9H13 21/06/2021 10:42 252. VI 736-62 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 20/08/2021

P007802-1 CDX3A30 21/06/2021 12:48 252. VI 736-62 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 20/08/2021

P007855-1 EIT7741 16/06/2021 08:20 181. I 538-00 ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 20/08/2021

P007856-1 CNP4987 16/06/2021 11:05 181. I 538-00 ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 20/08/2021

P007857-1 BHY6084 16/06/2021 11:15 244. III 705-61 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 20/08/2021

P007858-1 GGU5E30 16/06/2021 14:15 181. I 538-00 ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 20/08/2021

P007859-1 EVP7J37 16/06/2021 17:20 181. I 538-00 ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 20/08/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Base Legal Código da Infração Descrição da Infração Data Vencimento

P007860-1 EPK0350 17/06/2021 21:13 208 605-01 AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO, EXC ONDE HOUVER SINALIZ QUE PERM LIVRE CONV À

DIREITA 20/08/2021

P007861-1 EPK0350 17/06/2021 21:14 208 605-01 AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO, EXC ONDE HOUVER SINALIZ QUE PERM LIVRE CONV À

DIREITA

20/08/2021

P008726-1 CWN7855 19/06/2021 09:45 208 605-01 AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO, EXC ONDE HOUVER SINALIZ QUE PERM LIVRE CONV À

DIREITA

20/08/2021

P008727-1 DXT2I09 20/06/2021 00:15 253-A 761-73 USAR QQ VEÍCULO PARA. DELIB. PERTURBAR CIRCULAÇÃO NA VIA SEM AUT DO ÓRGÃO 20/08/2021

P008728-1 DXT2I09 20/06/2021 00:15 174 525-82 PROMOVER NA VIA EVENTOS ORGANIZADOS SEM PERMISSÃO 20/08/2021

P009055-1 EIZ8289 20/06/2021 00:15 253-A 761-71 USAR QQ VEÍCULO PARA. DELIB. INTERROMPER CIRCULAÇÃO NA VIA SEM AUT DO ÓRGÃO 20/08/2021

P009056-1 EIZ8289 20/06/2021 00:15 174 525-82 PROMOVER NA VIA EVENTOS ORGANIZADOS SEM PERMISSÃO 20/08/2021

P009090-1 ETI0307 13/06/2021 14:55 181. XVIII 555-00 ESTACIONAR EM LOCAL/HORÁRIO PROIBIDO ESPECIFICAMENTE PELA SINALIZAÇÃO 20/08/2021

P009091-1 FRH8710 15/06/2021 14:57 181. I 538-00 ESTACIONAR NAS ESQUINAS E A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA TRANSVERSAL 20/08/2021

P009093-1 BWE1998 15/06/2021 14:59 181. XX 762-51 ESTACIONAR NAS VAGAS RESERV ÀS PESS C/ DEFICIÊNCIA. S/ CREDENCIAL 20/08/2021

P009094-1 FUU9278 16/06/2021 13:00 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009095-1 MFA0645 16/06/2021 13:10 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009096-1 BTZ3037 16/06/2021 13:16 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009097-1 DUK7509 16/06/2021 13:30 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009099-1 EJU0480 16/06/2021 14:00 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009100-1 FEI6950 16/06/2021 14:06 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009245-1 ENX8522 14/06/2021 14:55 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009246-1 DAS5150 14/06/2021 14:56 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009247-1 HRF2A06 14/06/2021 15:00 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009248-1 FRZ7003 14/06/2021 17:22 252. VI 736-62 DIRIGIR VEÍCULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR 20/08/2021

P009249-1 EYV9405 18/06/2021 15:50 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009250-1 EYV9405 18/06/2021 15:50 252.  ÚNI 763-31 DIRIGIR VEÍCULO SEGURANDO TELEFONE CELULAR 20/08/2021

P009311-1 EKT0909 18/06/2021 21:39 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009312-1 DIU5841 19/06/2021 21:59 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009313-1 BXL5E26 19/06/2021 22:05 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009314-1 ATI8F73 19/06/2021 22:18 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P009315-1 ATI8F73 19/06/2021 22:18 228 653-00 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 20/08/2021

P009316-1 DAU9D00 19/06/2021 22:45 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA PENALIDADE expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN

619/2016 e Resolução CONTRAN 299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 20/08/2021, apresentarem Recurso em 01ª

INSTÂNCIA para a JARI conforme instruções abaixo.

INFORMAÇÕES SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM 01ª INSTANCIA À JARI

A não concordância da Autuação/Penalidade, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator Interpor Recurso em 01ª Instância a JARI conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. A

Interposição de Recurso em 01ª Instância a JARI deverá ser apresentada até a DATA de VENCIMENTO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Penalidade ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do RECURSO EM 01ª INSTÂNCIA PARA JARI:

RUA SIQUEIRA CAMPOS (SETOR DE PROTOCOLO ), nº 64, Bairro CENTRO, CEP 17280000,

PEDERNEIRAS/SP

__________________________________________________

SILVIO APARECIDO BUENO

DEMAIS CORRESPONDÊNCIAS DEVERÃO SER ENTREGUES NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO

Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Notificação de Penalidade

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Código da Infração Valor da Multa Descrição da Infração Data Vencimento

P007574-1 DTT0D67 02/05/2021 15:45 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 20/08/2021

P007575-1 DTT0D67 02/05/2021 15:45 518-51 195.23 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 20/08/2021

P008087-1 CEH9506 01/05/2021 15:00 605-01 293.47 AVANÇAR O SINAL VERMELHO DO SEMÁFORO, EXC ONDE HOUVER SINALIZ QUE PERM LIVRE CONV À

DIREITA

20/08/2021

P008935-1 ESW1639 02/05/2021 15:24 705-61 293.47 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 20/08/2021
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

EDITAL MODIFICATIVO Nº 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 74/2021

OBJETO: Aquisição de teste rápido swab antígeno 
para Covid-19. ENCERRAMENTO: Fica prorrogado o 
encerramento para o dia 12/07/2021, às 09hs, em virtude das 
alterações ocorridas nas especificações do objeto. O Edital 
Modificativo nº 01 encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 1º de julho de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

Extrato

DESPACHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2021

Conforme documentos encartados no processo licitatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº 111/2020, fica cancelado o 
item 11 da Ata de Registro de Preços nº 48/2021, firmada em 
14/01/2021 com a empresa MRB ATACADISTA DE CARNES 
EIRELI. Pederneiras, 02 de julho de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021
PROCESSO Nº 5615/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI,  por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais e medicamentos para uso
veterinário:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

10 4.800 PR

LUVA  CIRÚRGICA  ESTÉRIL  N°  7,0
LUVAS  FABRICADAS  COM  LÁTEX
NATURAL DE  ALTA QUALIDADE,  COM
BAIXO  ÍNDICE  DE  PROTEÍNAS  DO
LÁTEX,  PARA  MINIMIZAR  REAÇÕES
ALÉRGICAS,  ALTA  SENSIBILIDADE,
FORMATO  ANATÔMICO  E
LUBRIFICADA  COM  PÓ
BIOABSORVÍVEL  E  INERTE.
ESTERILIZADA  POR  RADIAÇÃO
IONIZANTE,  DESCARTÁVEL,  PRODUTO
DE  USO  ÚNICO,  EMBALAGEM
CONTENDO 1 PAR. VALIDADE MÍNIMA
DE  03  ANOS.  EMBALAGEM  COM
INDICAÇÃO DE ABERTURA

Descarpack R$ 1,55 R$ 7.440,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita  no Almoxarifado Municipal, localizado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no Almoxarifado Municipal.

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr
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5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de junho de 2021.

MÁRCIA APARECIDA DE MORAIS OLÍMPIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 059.545.958-79 Prefeita Municipal

Cirúrgica Olímpio Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021
PROCESSO Nº 5615/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011,  de 02 de junho de 2014 e do edital  de Pregão Eletrônico nº 68/2021,  bem como das  Leis nº
8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais e medicamentos para uso
veterinário:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

01 60 FR
ÁGUA  OXIGENADA  10  VOLUMES  -
FRASCO 1 LT.

Farmax R$ 4,89 R$ 293,40

02 24 RL

EMBALAGEM  PARA  ESTERILIZAÇÃO
EM  AUTOCLAVE  MEDINDO  200  MM  X
100  METROS.  DE  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO  E  FILME  LAMINADO  DE
POLIÉSTER  COM  POLIPROPILENO
TUBULAR,  COM  BLOQUEIO
BACTERICIDA EM TORNO DE 96% COM
POROSIDADE  E  RESISTÊNCIA
CONTROLADA, COM NUMERO DE LOTE
IMPRESSO EM TODA A SUA EXTENSÃO,
COM  INDICADORES  QUÍMICOS  QUE
MUDAM  DE  COR  APOS  O  CONTATO
COM  AGENTE  ESTERILIZANTE,
DEFINIDOS PELA NORMA TÉCNICA DA
ABNT

Hospflex R$ 102,00 R$ 2.448,00

03 600 UN

CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO
Nº  22,  EM  POLIURETANO  FLEXÍVEL,
COM  PAREDE  LISA  E  FINA,  PONTA
LEVEMENTE AFUNILADA, RADIOPACO,
AGULHA EM AÇO INOX, TRIFACETADO
E SILICONIZADA.  COM PROTETOR DO
CONJUNTO  AGULHA-CATETER,  TRAVA
DE  SEGURANÇA  SISTEMA  PASSIVO
ENTRE  CÂNULA  E  CATETER,
CONECTOR  TIPO  LUER,  CODIFICADO
POR  CORES.  CÂMARA  DE  REFLUXO
TRANSPARENTE.  ESTERILIZADO,
EMBALAGEM QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA,  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO  FILME  CONTENDO
NÚMERO  DE  LOTE,  PRAZO  DE
VALIDADE,  IDENTIFICAÇÃO  VISÍVEL
DO CALIBRE DO CATETER E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Nipro R$ 1,68 R$ 1.008,00
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04 2.400 UN

CATETER  INTRAVENOSO  PERIFÉRICO
Nº  24,  EM  POLIURETANO  FLEXÍVEL,
COM  PAREDE  LISA  E  FINA,  PONTA
LEVEMENTE AFUNILADA, RADIOPACO,
AGULHA EM AÇO INOX, TRIFACETADO
E  SILICONIZADA COM  PROTETOR  DO
CONJUNTO  AGULHA-CATETER,  TRAVA
DE  SEGURANÇA  SISTEMA  PASSIVO
ENTRE  CÂNULA  E  CATETER,
CONECTOR  TIPO  LUER,  CODIFICADO
POR  CORES.  CÂMARA  DE  REFLUXO
TRANSPARENTE.  ESTERILIZADO,
EMBALAGEM QUE PERMITA ABERTURA
ASSÉPTICA,  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO  FILME  CONTENDO
NÚMERO  DE  LOTE,  PRAZO  DE
VALIDADE,  IDENTIFICAÇÃO  VISÍVEL
DO CALIBRE DO CATETER E REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Nipro R$ 1,68 R$ 4.032,00

06 36 FR

IODOPOVIDONA 100 MG/ML - 10% (PVP-
I  TÓPICO),  ANTI-SÉPTICO  À  BASE  DE
IODOPOVIDONA  EM  SOLUÇÃO
AQUOSA, PREPARAÇÃO ATIVA CONTRA
AMPLA GAMA DE MICROORGANISMOS,
AÇÃO  ANTI-SÉPTICA,  RÁPIDA  E  DE
EFEITO  RESIDUAL,  COMPLEXO
QUÍMICO  ESTÁVEL  COM  LIBERAÇÃO
DE IODO PROGRESSIVAMENTE, DE USO
HOSPITALAR - FRASCO COM 1 LITRO.

Farmax R$ 19,10 R$ 687,60

07 96 RL

ESPARADRAPO  DE  TECIDO  100%
ALGODÃO  COM  RESINA  ACRÍLICA
IMPERMEABILIZANTE  10  CM  X  4,5
METROS  DE  COR  BRANCA  COM
EXCELENTE  ADERÊNCIA  E
FLEXIBILIDADE

Missner R$ 7,69 R$ 738,24

08 36 FR

DETERGENTE ENZIMÁTICO (AMILASE,
PROTEASE,  LIPASE  E  CARBOIDRASE,
SOLVENTE  TENSOATIVO  E  NÃO
IÔNICO) - FRASCO 1 LITRO

Kelldrim R$ 17,90 R$ 644,40

13 48 UN

FIO DE NYLON MONOFILADO PRETO 3-
0. MED 45CM, COM AGULHA 3/8, CORTE
2,0  CM DE AÇO INOX,  FIOS ESTÉREIS,
FLEXÍVEL  E  DE  BAIXA  REAÇÃO
TECIDUAL  (HIPOALERGÊNICO),  DE
RESISTÊNCIA  QUE  ATENDA  AS
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT

Shalon R$ 1,47 R$ 70,56

14 48 UN
FIO  DE  SUTURA  EM  NYLON
MONOFILADO  PRETO  0  MED.  45  CM
COM AGULHA 2 CM 3/8

Shalon R$ 1,46 R$ 70,08

17 300 UN
SERINGA  DESCARTÁVEL  5  ML  COM
AGULHA 0,7 X 25

SR R$ 0,45 R$ 135,00

18 2.400 UN EQUIPO  DE  INFUSÃO  PARA  SORO,
ESTÉRIL,  PONTA  PERFUROCORTANTE,
TAMPA  PROTETORA,  CÂMARA
FLEXÍVEL  GOTEJADORA  EM
MACROGOTAS,  TUBO  EM  PVC  ANTI-

Medix R$ 1,10 R$ 2.640,00
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TÓXICO  E  APIROGÊNICO,  PINÇA
ROLETE PARA DOSAGEM DE VOLUME

19 13.000 UN
SERINGA  DESCARTÁVEL  3  ML  USO
VETERINÁRIO

SR R$ 0,27 R$ 3.510,00

20 4 FR IVERMECTINA A 1% - FRASCO 50 ML Synmectin R$ 5,99 R$ 23,96

26 50 CX
ÁCIDO TRANEXÂMICO INJETÁVEL 250
MG/5 ML - CAIXA COM 5 AMPOLAS DE 5
ML

Transamin R$ 27,28 R$ 1.364,00

27 10 AP
CETOPROFENO 100 MG/2 ML- AMPOLA
2 ML

Cristália R$ 7,06 R$ 70,60

33 10 FR
TRIMETROPINA  80  MG  +
SULFADIAZINA 400 MG - FRASCO 15 ML

Sulfatrox R$ 10,99 R$ 109,90

34 10 CX
CARPROFENO 100 MG - CAIXA COM 14
COMPRIMIDOS

Carproflan R$ 39,99 R$ 399,90

39 10 FR
DIPROPIONATO DE IMIDOCARB 12 G -
FRASCO COM 15 ML

Izoot B12 R$ 32,99 R$ 329,90

42 120 AP
SULFATO  DE  ATROPINA  0,25  MG/ML
INJETÁVEL - AMPOLA COM 1 ML

Isofarma R$ 2,86 R$ 343,20

44 24 FA
GLICOSE  50%  USO  VETERINÁRIO  -
FRASCO/AMPOLA COM 10 ML

Samtec R$ 1,50 R$ 36,00

45 2.400 FR
SORO  FISIOLÓGICO  0,9%,  NÃO
GLICOSADO, FRASCO COM 250 ML

JP R$ 2,80 R$ 6.720,00

46 36 UN
HIPERTENSIVO  IOIMBINA  1%
MANUFATURADA - INJ. 50ML

Reset R$ 71,50 R$ 2.574,00

47 24 FA

FERRO  ELEMENTAR  (VALLÉEFER  BS)
USO VETERINÁRIO,  SOB A FORMA DE
HIDRÓXIDO  FÉRRICO  EM  COMPLEXO
DEXTRÂNICO  10G/100ML,
FRASCO/AMPOLA DE 100ML

Ferron B12 R$ 13,70 R$ 328,80

49 20 FA

CEFTRIAXONA  500  MG  FRASCO-
AMPOLA  +  AMPOLA  DILUENTE
CONTENDO  10  ML  PARA  USO
INTRAVENOSO

Eurofarma R$ 20,76 R$ 415,20

50 360 AP
SULFATO  DE  MORFINA  10  MG/ML  -
AMPOLA 1 ML

Cristália R$ 14,90 R$ 5.364,00

53 20 FR
CLORIDRATO  DE  PROMETAZINA
25MG/ML  (FENERGAN)  –  AMPOLA  DE
2ML

Sanval R$ 4,03 R$ 80,60

55 720 AP
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML
– AMPOLA 1ML

Hipolabor R$ 3,28 R$ 2.361,60

56 60 AP PROPOFOL 10MG/ML - AMPOLA 20 ML  Osteo R$ 86,76 R$ 5.205,60

57 600 AP
DIAZEPAN  5  MG/ML  USO
INTRAMUSCULAR/ENDOVENOSO  -
AMPOLA COM 2 ML 

Santisa R$ 0,91 R$ 546,00

58 700 AP
CLORIDRATO  DE  ONDANSETRONA  4
MG/2  ML  SOLUÇÃO  INJETÁVEL  USO
INTRAVENOSO E INTRAMUSCULAR

Hypofarma R$ 2,50 R$ 1.750,00

59 5 FR
TOBRAMICINA  3  MG/ML  SOLUÇÃO
OFTÁLMICA - FRASCO 5 ML

Nova
Química

R$ 11,95 R$ 59,75
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61 1.000 CO PREDNISONA 20 MG Vitamedic R$ 0,40 R$ 400,00

65 200 CO IVERMECTINA 6 MG Vitamedic R$ 3,70 R$ 740,00

66 500 CO METRONIDAZOL 400 MG Teuto R$ 0,35 R$ 175,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita  no Almoxarifado Municipal, localizado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no Almoxarifado Municipal.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;
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9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de junho de 2021.

EMERSON LUIZ MACHADO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 288.722.098-54 Prefeita Municipal

E L Machado Medicamentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021
PROCESSO Nº 5615/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa  SUPRAMIL COMERCIAL LTDA, por seu representante legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de
02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais e medicamentos para uso
veterinário:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

29 20 CX

ANTIBIÓTICO  BASE  DOXICICLINA
HICLATO 113  MG -  CARTUCHO COM 2
BLISTERS  DE  8  COMPRIMIDOS
PALATÁVEIS DE 100 MG CADA

Doxitec R$ 15,00 R$ 300,00

30 20 CX

ANTIBIÓTICO  BASE  DOXICICLINA
HICLATO 226 MG -  CARTUCHO COM 2
BLISTERS  DE  8  COMPRIMIDOS
PALATÁVEIS DE 200 MG CADA

Doxitec R$ 22,00 R$ 440,00

43 480 FR
CLORIDRATO DE XILAZINA INJETÁVEL
USO  VETERINÁRIO  -  FRASCO  COM 10
ML

Xilazin 2% R$ 9,80 R$ 4.704,00

52 10 FR

POLIVITAMÍNICO  DO  COMPLEXO  B
ENDOVENOSA PARA CÃES  E  GATOS  –
B1, B5, B6, B12, ASPARTATO, SELENITO
DE  SÓDIO  E  OUTROS  (BIONEW)  –
FRASCO 100ML

Bionew R$ 103,90 R$ 1.039,00

54 48 FR

SEDATIVO À BASE DE ACEPROMAZINA
0,2%  INJETÁVEL  FRASCO  20  ML
(ACEPRAN).  CADA  100  ML  CONTÉM:
ACEPROMAZINA 0,2 G E VEÍCULO Q.S.P.
100 ML

Apromazin R$ 12,00 R$ 576,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.
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3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita  no Almoxarifado Municipal, localizado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no Almoxarifado Municipal.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de junho de 2021.

NATHAN OMAR SENA ALCÂNTARA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 352.200.458-22 Prefeita Municipal

Supramil Comercial Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021
PROCESSO Nº 5615/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa TURVOMED DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais e medicamentos para uso
veterinário:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

28 60 FR
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + EPINEFRINA
2%  INJETÁVEL  USO  VETERINÁRIO  -
FRASCO 50 ML

Lidofarm R$ 7,97 R$ 478,20

32 10 FR
CARRAPATICIDA AMITRAZ PARA BOVINOS -
FRASCO COM 1 LITRO

Carvet R$ 65,36 R$ 653,60

36 5 FR
FLUNIXINA  MEGLUMINA  -  FRASCO
CONTENDO 50 ML

Flumax R$ 30,96 R$ 154,80

38 58 FR
SULFADIAZINA PRATA + ALUMÍNIO + DDVP
+  CIPERMETRINA  -  FRASCO  AEROSOL
CONTENDO 200 ML (123,8G)

Bactrovet R$ 12,28 R$ 712,24

51 82 FA
AGEMOXI  CL  ANTIBIÓTICO  INJETÁVEL
50ML  (FORMULAÇÃO:  AMOXICILINA
TRIIDRATADA 15G, VEÍCULO Q.S.P 100ML)

Agemoxi R$ 31,19 R$ 2.557,58

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita  no Almoxarifado Municipal, localizado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no Almoxarifado Municipal.
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5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de junho de 2021.

FABIANO PEREIRA TITONI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 083.190.769-00 Prefeita Municipal

Turvomed Distribuidora e Serviços Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021
PROCESSO Nº 5615/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa VETSUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, por seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais e medicamentos para uso
veterinário:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

21 10 FR
ANTIMICROBIANO  2,5%  INJETÁVEL  -
FRASCO 20 ML

Chemitril R$ 10,15 R$ 101,50

22 10 FR
PENTABIÓTICO  VETERINÁRIO
PEQUENO PORTE - FRASCO 1,7 GRAMA
+ AMPOLA DILUENTE 3 ML

Zoetis R$ 11,10 R$ 111,00

23 100 CX
ANTIBIÓTICO ORAL AMPLO ESPECTRO
BASE ENROFLOXACINA 50 MG - CAIXA
COM 12 COMPRIMIDOS

Floxiclin R$ 7,77 R$ 777,00

24 58 FR
ANTI-INFLAMATÓRIO  E  ANALGÉSICO
INJETÁVEL  BASE  DEXAMETASONA  -
FRASCO COM 50 ML

Dexaflan R$ 8,58 R$ 497,64

35 36 FA
MELOXICAM  -  FRASCO/AMPOLA
INJETÁVEL CONTENDO 20 ML

Elo Xicam R$ 35,54 R$ 1.279,44

37 1 FR
FIPRONIL  -  FRASCO  CONTENDO  5
LITROS

Actyl R$ 343,00 R$ 343,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita  no Almoxarifado Municipal, localizado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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4 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no Almoxarifado Municipal.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.
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3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de junho de 2021.

ALESSANDRO NEPOMUCENO ROTA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 675.951.110-72 Prefeita Municipal

Vetsul Comércio de Medicamentos Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021
PROCESSO Nº 5615/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo,  sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  DIMEBRÁS  COMERCIAL HOSPITALAR  LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes materiais e medicamentos para uso
veterinário:

Item Qtde Un. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

05 72 UN

COLETOR  PERFUROCORTANTE  COM
ALÇA DUPLA EM MATERIAL RESISTENTE,
COM CAPACIDADE DE 7 LITROS, NA COR
AMARELA  CONFECCIONADO  A  PARTIR
DE:  PAPELÃO  ONDULADO  NA  COR
BRANCA,  REFORÇADO  INTERNAMENTE
COM  PAPEL  COURO(CAIXA  EXTERNA  E
BANDEJA),  PAPEL  RÍGIDO(CINTA
INTERNA  E  FUNDO  RÍGIDO)  E  SACO
PLÁSTICO  IMPERMEÁVEL –  PRODUZIDO
DENTRO DA NORMA DA ABNT NBR 13853.
PROPORCIONANDO  TOTAL  PROTEÇÃO
CONTRA  PERFURAÇÃO  E  VAZAMENTO,
GARANTINDO  MAIOR  SEGURANÇA  AO
PROFISSIONAL  E  USUÁRIO,
APRESENTANDO  DOBRAS  DE  FÁCIL
MONTAGEM

Flex Pell R$ 4,99 R$ 359,28

09 05 CX

MÁSCARA  DESCARTÁVEL  TRIPLA,  COM
ELÁSTICO  CONFECCIONADO  EM  NÃO-
TECIDO  100%  POLIPROPILENO  COM
FILTRO  BACTERIOLÓGICO,  CAMADA
INTERMEDIÁRIA COM  FILTRO  BFE  COM
98%  DE  RETENÇÃO  BACTERIOLÓGICA,
HIPOALERGÊNICA,  COM  TIRAS
ELÁSTICAS  QUE  SE  AJUSTAM
PERFEITAMENTE ATRÁS DAS AURÍCULAS
- CAIXA COM 50 UNIDADES.

Sol-M R$ 14,60 R$ 73,00

11 72 PT

COMPRESSA  DE  GAZE  COM  11  FIOS,
MEDINDO 7,5 X 7,5 CM,  COM 8 DOBRAS,
NÃO  ESTÉRIL  -  PACOTE  COM  500
UNIDADES

American R$ 20,60 R$ 1.483,20

15 5.800 UN AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL 30 X 0,8
HIPODÉRMICA ESTÉRIL HASTE  EM  AÇO
INOX, COM BISEL TRIFACETADO E PONTA
AFIADA CILÍNDRICA-OCA-RETA, CÂNULA

SR R$ 0,13 R$ 754,00
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SILICONIZADA,  PERMITINDO  UM
DESLIZE,  SUAVE  E  PERFEITO  COM
PERFEITA  ADAPTAÇÃO  AO  CANHÃO.
CANHÃO  PLÁSTICO  ATÓXICO  EM
POLIPROPILENO  SEM  REBARBAS,
PERMITINDO PERFEITO ACOPLAMENTO À
SERINGA,  COM  CÓDIGO  DE  CORES
PADRÃO  UNIVERSAL.  PROTETOR
PLÁSTICO, ATÓXICO EM POLIPROPILENO.
ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO E
EMBALADA  EM  MATERIAL  QUE
GARANTA A ESTERILIDADE INDIVIDUAL.
REGISTRO  NA  ANVISA  E  SELO  DO
INMETRO.

16 72 FR

ÁLCOOL ETÍLICO  HIDRATADO,  70  INPM,
PARA USO HOSPITALAR, EMBALAGEM DO
FRASCO  PLÁSTICO  CONTENDO  100  ML,
LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL E
DE  ODOR  CARACTERÍSTICO.  DEVERÁ
CONTER  O  CERTIFICADO  DO  INMETRO,
NOME  DO  FABRICANTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE, PRAZO
DE VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA

Ciclo Farma R$ 2,35 R$ 169,20

60 10 TB
SULFATO  DE  NEOMICINA  5  MG/G  +
BACITRACINA ZINICA 250 UI/G POMADA
DERMATOLÓGICA 10 GR.

Prati-
Donaduzzi

R$ 2,70 R$ 27,00

62 5 UN KOLLAGENASE CREMEC 30 G Cristália R$ 18,80 R$ 94,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita  no Almoxarifado Municipal, localizado na
Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
07hs às 16hs, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no Almoxarifado Municipal.

5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o pre-
ço inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de to-
dos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por
meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá em até 20 (vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo  Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais.
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1  -  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autori-
zação de Fornecimento”.

3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1  -  Os  quantitativos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estimativos  e
representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 - Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

8  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-
financeiro.

9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte
de  mercadorias,  alusivas  à  época  da  elaboração  da  proposta  e  do  momento  do  pedido  de
desoneração do compromisso;

9.2  -  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 - A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para
o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no
mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 25 de junho de 2021.

LUIZ CARLOS GELOTTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 290.459.598-87 Prefeita Municipal

Dimebrás Comercial Hospitalar Ltda

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--006655  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



40Sexta-feira, 02 de julho de 2021 Ano IV | Edição nº 842DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 012/2020
CONVOCAÇÃO PARA TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO

NOME FUNÇÃO

DÉBORA ROBERTA CASEMIRO ROCHA
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 
- UBS JULIO BERTOLINI

Tendo-se em vista que se encontra na relação de aprovados 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 012/2020 
para provimento da função de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, esta convocação se dá para preenchimento de vaga 
POR TEMPO DETERMINADO (até 180 dias) para atuação no 
município de Pederneiras/SP.

O prazo para comparecimento na sede administrativa da 
Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru é 
de 2 (dois) dias úteis, sito na Rua Gerson França, 9-42, cep 
17.015-200 para que seja aceita ou não a vaga de trabalho 
por tempo determinado ora oferecida, o não comparecimento 
no prazo máximo de 2 dias úteis contados do dia dessa 
publicação, será considerado desistente dessa função por 
tempo determinado.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 
17.015-200 – telefone: 14-3010-8038 / e-mail: fundacao.
saude@bauru.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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